
 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                                   

 

TERMO DE APOSTILAMENTO N.

AP Nº 0006-EG/2021/0034

2º TERMO DE APOSTILAMENTO
AO TERMO DE CONTRATO N. 0174-
EG/2019/0034, FIRMADO ENTRE A
EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO E
A EMPRESA EMPRESA
CONSTRUTORA PORTO BETON
LTDA, NA FORMA A SEGUIR:

Classif. documental 045.320

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO

CEP:71608050 BRASÍLIA-DF-BRASIL
http://www.infraero.gov.br
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                       A EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Empresa Pública Federal, criada nos termos da Lei
n. 5.862, de 12 de dezembro de 1972, CNPJ/MF n. 00.352.294/0001-10, com Sede em
Brasília-DF, na Estrada do Aeroporto, Setor de Concessionárias e Locadoras, Lote 5 -
Edifício Sede, CEP 71608-050, e dependência no Aeroporto Internacional de
Navegantes, em Navegantes-SC, CNPJ N. 00.352.294/0034-89, neste ato representada
pelo seu Diretor de Operações e Serviços Técnicos, ANDRÉ LUIZ FONSECA E
SILVA , portador da matrícula n. 18.862-98, registra por meio deste Termo de
Apostilamento as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1                        Em complemento ao 1º Período de Reajuste, o Termo de Contrato será
reajustado a partir de 14 de fevereiro de 2020 no valor de R$ 409.965,22 (quatrocentos e
nove mil, novecentos e sessenta e cinco reais e vinte e dois centavos)  de acordo com o
Memorando nº SEDE-MEM-2020/10095 e documento SEDE-CAI-2020/26466,  devido
ao reajuste dos preços contratuais previsto na Cláusula 7ª do mencionado instrumento,
conforme abaixo demonstrado:

DADOS DO CONTRATO

Contrato TC nº 0174-EG/2019/0034, celebrado em 29.05.2019
Processo Administrativo SEDE-ADM-2019/00631.01

Contratada EMPRESA CONSTRUTORA PORTO BETON
LTDA

Objeto

Contratação dos serviços técnicos especializados de
engenharia para reforma, ampliação e modernização do
terminal de passageiros e obras complementares do
Aeroporto de Navegantes.

Valor global inicial do contrato R$ 47.450.000,00
Prazo inicial de vigência do
contrato

630 dias

Prazo inicial de execução 540 dias
Data da Ordem de Serviço (Início
Autorizado)

03.06.2019

Término do prazo de execução 20.11.2020
Término do prazo de vigência 18.02.2021
1º Termo de Apostilamento 
Nº 0148-EG/2020/0034 (CSAT-
FOR-2020/00087)

R$ 831.880,33

Acréscimo de R$ 14.289.509,96,

Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - Infraero
Endereço : SHIS, SETOR DE CONCESSIONÁRIAS E LOCADORAS, LT 5 AEROPORTO

CEP:71608050 BRASÍLIA-DF-BRASIL
http://www.infraero.gov.br

2

S
E

D
E

F
O

R
20

21
00

01
5A

Assinado com senha por ANDRE LUIZ FONSECA E SILVA em 01/02/2021 12:06:12.
Documento Nº: 1442563-2479 - consulta à autenticidade em
https://sigadoc.infraero.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=1442563-2479

https://linksiga.trf2.jus.br


1º Aditivo 0078-EG/2020/0034 -
SEDE-FOR-2020/00197

Supressão de R$ 18.853,71

Prorrogação do Prazo de execução em 119 dias a partir
de 24/11/2020, com o término previsto da execução em
23/03/2021 e da Vigência Contratual em 21/06/2021

Novo Valor Global após o 1º TA R$ 61.720.656,25
Término do prazo de execução
após o 1º TA

23/03/2021

Término do prazo de vigência
após o 1º TA

21/06/2021

REAJUSTAMENTO
Data da Proposta 14.02.2019
Período de Carência - Preços
irreajustáveis

14.02.2019 a 13.02.2020

Valor Po executado dentro do
período de carência - PREÇOS
IRREAJUSTÁVEIS

R$ 24.290.429,97

 

ÍNDICES

1º PERÍODO COMPLEMENTAR -
14.02.2020 A 13.02.2021

VALOR A
REAJUSTAR

FATOR DE
CORREÇÃO

VALOR
REAJUSTE

INCC PROJETOS - SÉRIE 205438 R$ 239.275,25 3,450% R$ 8.254,99
INCC MÃO DE OBRA - SÉRIE
160906

R$ 697.740,68 4,660% R$ 32.514,72

INCC TOTAL - MÉDIA GERAL -
SÉRIE 160868

R$ 7.756.366,57 4,160%
R$

322.664,81
IPA 160OG-DI - Série 1420855
(antiga série 1006827)

R$ 1.126.026,67 4,340% R$ 48.869,55

IPA 160OG-DI - Série 1420843
(antiga série 1006828)

R$ 2.113.206,12 -0,310% R$ (6.550,94)

INCC - EQUIPAMENTO-
ELEVADORES/ESCADAS
ROLANTES - Série 162046 

R$ 489.777,72 0,860% R$ 4.212,09

IPA MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS - Série 1420877
(antiga série 1006825)

R$ 0.00 4,140% R$ 0,00

TOTAIS R$ 12.422.393,01  - R$ 
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409.965,22

 CLÁUSULA SEGUNDA

2.1                      De acordo com o estabelecido nos itens 7.1 e 7.2 do contrato, somente
ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassarem o período de 12 (doze) meses, a
contar da data de apresentação da documentação prevista no Edital, e caso o
adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da
Contratada, conforme cronograma físico aprovado pela fiscalização da Contratante.

2.2                      Além disso, a área gestora deverá observar o item 7.3 do Termo de
Contrato, o qual estabelece que em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à
CONTRATADA, os preços contratuais serão reajustados observado os seguintes
critérios:

§  se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles
vigentes nas datas em que as etapas dos serviços seriam
realizados de conformidade com o programado no
cronograma físico-financeiro;

§  se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes
nas datas que os serviços forem executados.

O presente Termo de Apostilamento não altera as condições contratuais pactuadas.

 

 

ANDRE LUIZ FONSECA E SILVA
DIRETOR DE OPERAÇÕES E SERVIÇOS TÉCNICOS
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